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                                                          ANTEPROJETO DE LEI   _____/2018
Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação ao Poder Legislativo sobre as alterações nas tarifas do serviço de transporte público de passageiros no Município de Sete Lagoas
 Art. 1º – Todo ajuste e/ou reajuste nas tarifas do transporte público de passageiros do Município de Sete Lagoas devem ser informada pelo Executivo ao Poder Legislativo com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos anteriores à previsão de sua implementação.
Art. 2º – A notificação deverá trazer as planilhas e outros elementos que servirão de base ao reajuste, divulgando amplamente para a população os critérios observados para o reajuste tarifário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                             Sete Lagoas, 15 de agosto de 2018
                                                       Marli Aparecida Barbosa

                                                               Vereadora PSC 
                                                                  Justificativa
Com essa proposição vamos trazer luz em um dos indicadores que mais oneram as despesas do munícipe que é o custo do transporte público de passageiros, toda vez que reajuste na tarifa a população pensa que foram os vereadores que propuseram tal aumento o que não é verídico pois esta é uma matéria de iniciativa do Poder Executivo.
No prazo de até trinta dias antes da entrada em vigor do ajuste e/ou reajuste o Executivo enviará à Câmara Municipal de Sete Lagoas, as planilhas e outros elementos que servirão de base, divulgando amplamente para a população os critérios observados para o reajuste tarifário.
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